
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Instituído pela Lei n. 3.047, de 16 de dezembro de 2015, e regulamentado pelo Ato n. 017/2016

SUMÁRIO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA .......................................................................................................................2

DIRETORIA-GERAL .......................................................................................................................................................3

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO................................................................................................4

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO ..................................................................................................5

FORÇA-TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA ..............................................................................................................7

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA .......................................................................................................17

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA ............................................................................................................17

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL ............................................................................................................19

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL ............................................................................................................19

28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL ............................................................................................................20

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMÉIA ............................................................................................................21

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORMOSO DO ARAGUAIA ....................................................................................22

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACAJÁ ..................................................................................................................23

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRO AFONSO ...............................................................................................25

Disponível em: https://www.mpto.mp.br/portal/servicos/diario-oficial 

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                   : disponibilização e publicação em 15/10/2021                                                                                                                                      
Assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

A autenticidade do DOMP/TO poderá ser confirmada no link: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/

docsverify/verify/  ou pelo Código QR por meio da chave que se encontra no rodapé da página.   

 PALMAS, SEXTA-FEIRA, 15 DE OUTUBRO DE 2021EDIÇÃO N. 1322

EDIÇÃO N. 1322

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: c0bc2508 - 5b9e4135 - c5a58a8c - da9a1abe

https://athenas.mpto.mp.br/athenas/docsverify/verify/
https://www.mpto.mp.br/portal/servicos/diario-oficial
https://athenas.mpto.mp.br/athenas/docsverify/verify/
https://athenas.mpto.mp.br/athenas/docsverify/verify/


PALMAS, SEXTA-FEIRA, 15 DE ouTubRo DE 20212  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 15/10/2021.                                                                                                                              
Assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1322

EDIÇÃO N. 1322

PORTARIA N. 827/2021

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar Estadual n. 51/2008, consoante o disposto na Lei 
Estadual n. 3.464/2019, que trata da estrutura organizacional dos 
Órgãos e Serviços Auxiliares de Apoio Administrativo do Ministério 
Público do Estado do Tocantins e considerando o teor do e-Doc n. 
07010430840202166,

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR da Função de Confiança – FC 4: 
Assistente de Gabinete de Procurador de Justiça a servidora 
CAMILA CURCINO AZEVEDO, Técnico Ministerial – Assistência 
Administrativa, matrícula n.117312.

Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 24 de setembro 
de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 06 de outubro de 2021.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 828/2021

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar Estadual n. 51/2008, consoante o disposto na Lei 
Estadual n. 3.464/2019, que trata da estrutura organizacional dos 
Órgãos e Serviços Auxiliares de Apoio Administrativo do Ministério 
Público do Estado do Tocantins e considerando o teor do e-Doc n. 
07010430840202166,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor CEIR OLIVEIRA NETO, Técnico 
Ministerial – Assistência Administrativa, matrícula n.115512, para o 
exercício da Função de Confiança – FC 4: Assistente de Gabinete de 
Procurador de Justiça.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 06 de outubro de 2021.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 829/2021

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008, e considerando o teor do e-Doc 
n. 07010430840202166,

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER lotação ao servidor CEIR OLIVEIRA 
NETO, matrícula n.115512, na 4ª Procuradoria de Justiça.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogar a Portaria n. 051/2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 06 de outubro de 2021.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 830/2021

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008, e considerando o teor do e-Doc 
n. 07010430840202166,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor CEIR OLIVEIRA NETO, 
matrícula n. 115512, para o exercício de suas funções no Grupo 
de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (Gaeco), 
no período de 15 a 31 de outubro de 2021, sem prejuízo de suas 
atribuições normais.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 06 de outubro de 2021.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 844/2021

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Promotora de Justiça LARYSSA 
SANTOS MACHADO FILGUEIRA PAES, titular da 11ª Promotoria 
de Justiça de Araguaína, para responder, cumulativamente, pela 6ª 
Promotoria de Justiça de Araguaína, no período de 13 de outubro a 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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11 de novembro de 2021.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 13 de outubro de 2021.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 848/2021

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 e considerando o teor do e-Doc 
n. 07010433075202136,

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER lotação à servidora MARIA CLÁUDIA 
BORGES MARTINS, matrícula n. 121042, na Promotoria de Justiça 
de Xambioá.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 06 de outubro 
de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de outubro de 2021.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 852/2021

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 
e considerando o Sistema de Plantão instituído no âmbito das 
Promotorias de Justiça do Ministério Público do Estado do Tocantins 
fora do horário de expediente ordinário, em dias úteis, e durante os 
finais de semana e feriados no segundo semestre de 2021, conforme 
Ato n. 034/2020, e o teor do e-Doc n. 07010433272202155,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria n. 480, de 11 de junho de 2021, 
na parte que designou os Promotores de Justiça da 5ª Regional para 
atuarem no plantão fora do horário de expediente ordinário, em dias 
úteis, e durante os finais de semana e feriados no segundo semestre 
de 2021, conforme escala adiante:

5ª REGIONAL

ABRANGÊNCIA:  Araguacema, Cristalândia, Miracema do Tocantins, Miranorte, Paraíso doTocantins, Pium,
Tocantínia e Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia do Alto e Médio Tocantins

DATA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

15 a 22/10/2021  4ª Promotoria de Justiça de Paraíso do Tocantins

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de outubro de 2021.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 857/2021

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008,

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER lotação à servidora CAMILA CURCINO 
AZEVEDO, Técnico Ministerial – Assistência Administrativa, matrícula 
n.117312, no Departamento Administrativo.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 24 de setembro 
de 2021.

Art. 3º Revogar a Portaria n. 993/2020.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 15 de outubro de 2021.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA DG N. 318/2021

A Diretora-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais consubstanciadas 
no art. 99 da Resolução n. 008/2015/CPJ (Regimento Interno), de 
22 de outubro de 2015 e no Ato PGJ n. 036/2020, de 28 de fevereiro 
de 2020.

Considerando a necessidade do serviço a ser desenvolvido 
no(a) 02ª Promotoria de Justiça de Araguatins, conforme requerimento 
sob protocolo n. 07010430858202168, de 01/10/2021, da lavra do(a) 
Promotor(a) de Justiça em exercício na Promotoria de Justiça suso.

RESOLVE:

Art 1º Suspender, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a)   Marcos Paulo de 
Sousa Silva, referentes ao período aquisitivo 2020/2021, marcadas 
anteriormente de 01/10/2021 a 30/10/2021, assegurando o direito de 
usufruto desses 30 (trinta) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, 08 de 
outubro de 2021.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral

PGJ-TO

DIRETORIA-GERAL

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: c0bc2508 - 5b9e4135 - c5a58a8c - da9a1abe



PALMAS, SEXTA-FEIRA, 15 DE ouTubRo DE 20214  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 15/10/2021.                                                                                                                              
Assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1322

EDIÇÃO N. 1322

DECISÃO/DG N. 087/2021

PROCESSO N. 19.30.1500.0000769/2021-40 – AVERIGUAÇÃO 
DE POSSÍVEL INEXECUÇÃO CONTRATUAL POR PARTE DA 
FORNECEDORA REGISTRADA DENTAL HIGIX PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O N. CNPJ Nº 26.240.632/0001-16.

A/C DA REPRESENTANTE LEGAL: SR. FRANCISCO FEITOSA DE 
MATOS.

ENDEREÇO: HELENA BIGATON, 615, CENTRO; TELEFONE/FAX: 
(49) 3648-0582 - EMAIL: DENTAL@HIGIX.COM.BR CAIBI - SC - 
89888-000.

ASSUNTO: APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA DE 
MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
E/OU CONTRATUAIS.

Acolhemos, na íntegra, o Parecer n. 177/2021, datado 
de 13/09/2021, da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral desta 
Procuradoria-Geral de Justiça (ID SEI 0094991). Por força do art. 
2º, inciso IV, alínea “a”, item 7, do Ato n. 036/2020 e da Resolução 
n. 008/2015/CPJ, e internamente no Item 17,2, inciso II1, da Ata de 
Registro de Preços n. 004/2021, DECIDO, pautado precipuamente 
nos princípios da legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade, 
pela aplicação da sanção administrativa de MULTA, em razão 
do atraso de 63 (sessenta e três) dias na entrega dos materiais 
odontológicos, constantes na Nota de Empenho 2021NE00559.

Destarte, determinamos que seja NOTIFICADA a empresa 
DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n. 26.240.632/0001-
16, através de seu representante legal, para:

a) tomar ciência de que lhe foi aplicada a sanção administrativa 
de multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação 
em atraso, resultando no valor de R$ 298,36 (duzentos e noventa 
e oito reais e trinta e seis centavos), que é até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor da respectiva contratação, conforme determina 
item 17.2, inciso XIII, da Ata de Registro de Preços n. 004/2021. 
Além disso, é importante ressaltar que esperamos que a Contratada 
passe a agir com menos desídia ante a Administração Ministerial, 
dando cumprimento aos ditames dos procedimentos licitatórios em 
que participar, evitando, destarte, causar prejuízos e transtornos à 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins; e que, em 
caso de reincidência (específica ou genérica), a empresa ficará 
sujeita à penalidade mais severa.

b) para o pagamento da multa, no valor de R$ 298,36 
(duzentos e noventa e oito reais e trinta e seis centavos), em até 
10 (dez) dias, conforme dispõe o inciso XV, do item 10.2, da Ata de 
Registro de Preços n. 061/2020, em conjunto com o art. 261, inc. IX, 
da Lei Complementar n. 51/2008, alterada pela Lei Complementar n. 
103, de 06 de janeiro de 2016, caberá a empresa gerar o respectivo 
boleto no sítio eletrônico deste Ministério Público, acessando o link 
Cidadão – Emissão de Boletos Fump, localizado na parte inferior do 
canto direito da página inicial, preenchendo os campos obrigatórios 

e imprimindo-o, devendo em seguida encaminhar cópia do 
comprovante de pagamento ao e-mail de costume do Fiscal da Ata.

c) apresentar, caso queira, recurso administrativo em 05 
(cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte ao recebimento desta 
decisão (art. 109, I, “f”, da Lei n. 8.666/93 e inc. XVII do item 17.1, 
da Ata de Registro de Preços n. 004/2021), com direito a acessar os 
autos e apresentar os documentos que julgar pertinentes.

DETERMINAMOS, que a empresa DENTAL HIGIX 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES 
EIRELI, seja notificada desta decisão com cópia do Parecer 
Administrativo/AJDG n. 177/2021.

Determino, ainda, a juntada na referida notificação, das 
cópias desta Decisão e do referido Parecer Administrativo da AJDG.

Em não havendo manifestação recursal tempestiva, esta 
Decisão transitará em julgado a partir do final do prazo para recurso, 
devendo-se:

PUBLICÁ-LA no Diário Oficial Eletrônico deste Parquet.

NOTIFICAR a Superintendência de Compras e Central de 
Licitação da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins quanto a 
aplicação da sanção;

NOTIFICAR o Departamento de Licitação desta Procuradoria-
Geral de Justiça para conhecimento e registros;

NOTIFICAR o Fiscal do Contrato, para as devidas 
providências.

Posteriormente, adote-se as providências de praxe para fins 
de arquivamento dos autos.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas-TO, nesta data 
certificada pelo sistema.

Documento assinado eletronicamente por Alayla Milhomem 
Costa Ramos, Diretora-Geral, em 14/09/2021.

EDITAL Nº 028/2021
COMUNICAÇÃO DE INSPEÇÃO

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
MARCO ANTONIO ALVES BEZERRA, comunica à comunidade 
de Palmas que, entre os dias 16 e 26 de novembro, será instalada 
INSPEÇÃO ORDINÁRIA na sede das Promotorias de Justiça da 
Capital, ocasião em que serão recebidas informações, reclamações 
ou elogios acerca da conduta e atuação funcional dos membros, 
servindo o presente para convocar os Promotores de Justiça lotados 
na Capital a fim de que acompanhem os trabalhos.

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO TOCANTINS, 15 de outubro de 2021.

MARCO ANTONIO ALVES BEZERRA
Corregedor-Geral

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2020.0000015, 
oriundos da 6ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando apurar 
demora excessiva, pela  concessionária BRK Ambiental, em 
reconstruir, com o mesmo material e padrão anteriores às obras, as 
calçadas escavadas para implantação de rede coletora de esgoto, 
no Município de Gurupi, prejudicando o direito ao livre trânsito de 
pedestres e,  sobretudo, de portadores de deficiência física ou com 
mobilidade reduzida. Informa a qualquer associação legitimada ou 
a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de outubro de 2021.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos da Notícia de Fato n. 2021.0000762, oriundos 
da 11ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar falta de vaga 
para matrícula escolar de adolescente em escola mais próxima da 
sua residência. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data 
da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 14 de outubro de 2021.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2019.0004544, 
oriundos da 5ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, visando 
apurar provável ilegalidade no deferimento e manutenção de 
permissão de uso de bem público situada na Av. Beira Rio, lote 03, 
sem licitação. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data 
da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 14 de outubro de 2021.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
n. 2021.0003288, oriundos da 12ª Promotoria de Justiça de 
Araguaína, visando apurar desabamento de ponte que dá acesso ao 
Assentamento Levinha, município de Araguaína. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de outubro de 2021.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
n. 2021.0005506, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça de 
Tocantinópolis, visando apurar supostas irregularidades no 
Loteamento Santa Luzia, situado no município de Aguiarnópolis. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de outubro de 2021.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 
2020.0001558, oriundos da 7ª Promotoria de Justiça de Gurupi, 
visando apurar adequação do estacionamento de veículos nas 
proximidades da escola Sagrado Coração de Maria em Gurupi. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de outubro de 2021.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2019.0002460, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
abastecimento e de dispensação do medicamento Herceptin pela 
SEMUS. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 14 de outubro de 2021.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2019.0003661, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
irregularidades na prestação de  serviço de manutenção dos 
aparelhos de ar-condicionado no Hospital Geral Público de  Palmas  
(HGPP),  fato  que  compromete  a  integralidade  da assistência que 

deve ser prestada aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de outubro de 2021.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2021.0004917, 
oriundos da 8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando apurar 
irregularidades alusivas ao pagamento de gratificações na Secretaria 
de Saúde de Gurupi. Informa a qualquer associação legitimada ou 
a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de outubro de 2021.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2020.0004958, 
oriundos da 1ª Promotoria de Justiça de Tocantinópolis, visando 
apurar conduta de Delegado de Polícia de manter, por longo 
período, inquérito policial em sua residência, sem  movimentação. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de outubro de 2021.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 
2019.0004955, oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar irregularidades na interrupção do serviço do Serviço 
de Atendimento à Pessoa Vítima de Violência Sexual - SAVIS, 
o qual desenvolvia serviço especializado no atendimento das 
mulheres vítima de violência sexual na cidade de Palmas e região. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de outubro de 2021.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3389/2021

Processo: 2020.0006753

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 

FORÇA-TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão do 
presente Procedimento Preparatório, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que a propriedade, Fazenda Alto Alegre, foi 
autuada pelo Órgão Ambiental Estadual, tendo como proprietária(o)
(s) Lindolfo do Amaral filho, CPF n. 017.940.001-00, apresentando 
possíveis irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente Inquérito Civil Público, com o seguinte objeto: 
averiguar a regularidade ambiental da Fazenda Alto Alegre, com 
área de aproximadamente 938,70 ha, Município de Gurupi/TO, tendo 
como interessado(a), Lindolfo do Amaral filho, CPF n. 017.940.001-
00, determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Notifique-se a(o)(s) interessada(o)(s) para ciência da conversão do 
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presente procedimento;

6) Certifique-se se há resposta no Expediente ou e-mail da Promotoria 
Regional Ambiental, referente a diligência constante no evento 41;

7) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 13 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAVES DIAS DO CARMO

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3390/2021

Processo: 2020.0006741

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 

na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão do 
presente Procedimento Preparatório, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que a propriedade, Fazenda Dona Branca, foi 
autuada pelo Órgão Ambiental Estadual, tendo como proprietária(o)
(s) Luís Tadeu Guardiero Azevedo, CPF nº 393.337.606-87, 
apresentando possíveis irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente Inquérito Civil Público, com o seguinte 
objeto: averiguar a regularidade ambiental da Fazenda Dona Branca, 
Município de Gurupi/TO, tendo como interessado(a), Luís Tadeu 
Guardiero Azevedo, CPF nº 393.337.606-87, determinando, desde 
já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Oficie-se ao Comitê de Bacia e ao NATURATINS para ciência 
da conversão do presente procedimento, a fim de que adote as 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência da conversão do presente 
procedimento, a fim de que adote as providências de sua atribuição 
supletiva na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do órgão 
estadual;
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7) Notifique-se a(o)(s) interessada(o)(s) para ciência da conversão do 
presente procedimento;

8) Certifique-se se há resposta no Expediente ou e-mail da Promotoria 
Regional Ambiental, referente a diligência constante no evento 41;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 13 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAVES DIAS DO CARMO

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3392/2021

Processo: 2020.0006745

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 

práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão do 
presente Procedimento Preparatório, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que a propriedade, Fazenda São Francisco, foi 
autuada pelo Órgão Ambiental Estadual, tendo como proprietária(o)
(s) José Lory Mello Barreto, CPF n. 006.765.351-00, apresentando 
possíveis irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente Inquérito Civil Público, com o seguinte objeto: 
averiguar a regularidade ambiental da Fazenda São Francisco, com 
área de aproximadamente 246,37 ha, Município de Cariri/TO, tendo 
como interessado(a), José Lory Mello Barreto, CPF n. 006.765.351-
00, determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Notifique-se a(o)(s) interessada(o)(s) para ciência da conversão do 
presente procedimento;

6) Certifique-se se há resposta ou juntada de documentos do 
interessado(a), no Expediente ou e-mail da Promotoria Regional 
Ambiental;

7) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 13 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAVES DIAS DO CARMO

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3393/2021

Processo: 2020.0006747

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão do 
presente Procedimento Preparatório, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que a propriedade, Fazenda Bom Jesus, foi 
autuada pelo Órgão Ambiental Estadual, tendo como proprietária(o)
(s) Antônio Juvelino da Silva, CPF nº 192.574.061-72, apresentando 
possíveis irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente Inquérito Civil Público, com o seguinte 
objeto: averiguar a regularidade ambiental da Fazenda Bom Jesus, 
com área de aproximadamente 502 ha, Município de Dueré/TO, tendo 
como interessado(a), Antônio Juvelino da Silva, CPF nº 192.574.061-
72, determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Notifique-se a(o)(s) interessada(o)(s) para ciência da conversão do 
presente procedimento;

5) Certifique-se se há resposta ou juntada de documentos do 
interessado(a), no Expediente ou e-mail da Promotoria Regional 
Ambiental;

6) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 13 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAVES DIAS DO CARMO

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3394/2021

Processo: 2020.0006748

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
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naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão do 
presente Procedimento Preparatório, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que a propriedade, Fazenda Conquista, foi 
autuada pelo Órgão Ambiental Estadual, tendo como proprietária(o)(s) 
Rosângela Aparecida Simões, CPF n. 175.902.328-16, apresentando 
possíveis irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente Inquérito Civil Público, com o seguinte objeto: 
averiguar a regularidade ambiental da Fazenda Conquista, com área 
de aproximadamente 1.523ha, Município de Dueré/TO, tendo como 
interessado(a), Rosângela Aparecida Simões, CPF n. 175.902.328-
16, determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Notifique-se a(o)(s) interessada(o)(s) para ciência da conversão do 
presente procedimento;

6) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 13 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAVES DIAS DO CARMO

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3395/2021

Processo: 2020.0006749

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
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função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão do 
presente Procedimento Preparatório, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que a propriedade, Estância Rafaela, foi autuada 
pelo Órgão Ambiental Estadual, tendo como proprietária(o)(s) 
Elizabeth Vieira dos Reis, CPF nº 596.472.721-20, apresentando 
possíveis irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente Inquérito Civil Público, com o seguinte 
objeto: averiguar a regularidade ambiental da Estância Rafaela, com 
área de aproximadamente 362 ha, Município de Dueré/TO, tendo 
como interessado(a), Elizabeth Vieira dos Reis, CPF nº 596.472.721-
20, determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência e resposta a 

solicitação do evento 34;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Notifique-se a(o)(s) interessada(o)(s) para ciência da conversão do 
presente procedimento;

6) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 13 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAVES DIAS DO CARMO

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3396/2021

Processo: 2020.0006752

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
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na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão do 
presente Procedimento Preparatório, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que a propriedade, Fazenda Patizão, foi autuada 
pelo Órgão Ambiental Estadual, tendo como proprietária(o)(s) João 
Gomes Barbosa, CPF nº 056.315.131-53 apresentando possíveis 
irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente Inquérito Civil Público, com o seguinte 
objeto: averiguar a regularidade ambiental da Fazenda Patizão, com 
área de aproximadamente 362 ha, Município de Dueré/TO, tendo 
como interessado(a), João Gomes Barbosa, CPF nº 056.315.131-53 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Notifique-se a(o)(s) interessada(o)(s) para ciência da conversão do 
presente procedimento;

6) Certifique-se se há resposta no Expediente ou e-mail da Promotoria 
Regional Ambiental, referente a diligência constante no evento 36;

7) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 13 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAVES DIAS DO CARMO

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3397/2021

Processo: 2020.0006754

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
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as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão do 
presente Procedimento Preparatório, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que a propriedade, Fazenda Santo Antônio, foi 
autuada pelo Órgão Ambiental Estadual, tendo como proprietária(o)
(s)Casemiro Metzka, CPF n. 042.517.330-53, apresentando possíveis 
irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente Inquérito Civil Público, com o seguinte objeto: 
averiguar a regularidade ambiental da Fazenda Santo Antônio, com 
área de aproximadamente 526,58 ha, Município de Dueré/TO, tendo 
como interessado(a), Casemiro Metzka, CPF n. 042.517.330-53, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência e análise 
simplificada da propriedade;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Oficie-se ao Comitê de Bacia e ao NATURATINS para ciência 
da conversão do presente procedimento, a fim de que adote as 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência da conversão do presente 
procedimento, a fim de que adote as providências de sua atribuição 
supletiva na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do órgão 
estadual;

7) Notifique-se a(o)(s) interessada(o)(s) para ciência da conversão do 
presente procedimento;

8) Proceda-se pesquisa em meio aberto sobre possíveis informações 
para subsidiar o procedimento: identificação da propriedade, titular do 
domínio, CAR – Cadastro Ambiental Rural do Imóvel, licenciamentos, 
outorgas, autos de infração, dentre outras;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 13 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAVES DIAS DO CARMO

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3398/2021

Processo: 2020.0006755

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
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ambientais;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão do 
presente Procedimento Preparatório, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que a propriedade, Fazenda Santo Ângelo, foi 
autuada pelo Órgão Ambiental Estadual, tendo como proprietária(o)
(s) o(a)(s) espólio(a)(s) de João Neves de Paula Teixeira, CPF n. 
172.989.540-91, apresentando possíveis irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente Inquérito Civil Público, com o seguinte 
objeto: averiguar a regularidade ambiental da Fazenda Santo Ângelo, 
com área de aproximadamente 362,41 ha, Município de Dueré/TO, 
tendo como interessado(a), o(a)(s) espólio(a)(s) de João Neves de 
Paula Teixeira, CPF n. 172.989.540-91, determinando, desde já, a 
adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência e análise 
simplificada da propriedade;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Oficie-se ao Comitê de Bacia e ao NATURATINS para ciência 
da conversão do presente procedimento, a fim de que adote as 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência da conversão do presente 
procedimento, a fim de que adote as providências de sua atribuição 
supletiva na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do órgão 
estadual;

7) Notifique-se a(o)(s) interessada(o)(s) para ciência da conversão do 
presente procedimento;

8) Proceda-se pesquisa em meio aberto sobre possíveis informações 
para subsidiar o procedimento: identificação da propriedade, titular do 
domínio, CAR – Cadastro Ambiental Rural do Imóvel, licenciamentos, 
outorgas, autos de infração, dentre outras;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 13 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAVES DIAS DO CARMO

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3413/2021

Processo: 2021.0001508

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
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ambientais;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão do 
presente Procedimento Preparatório, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que a propriedade, Fazenda Estância Lagoa 
Arlindo Jorge, foi autuada pelo Órgão Ambiental Estadual, tendo 
como proprietária(o)(s) Mauri Jorge da Silva, CPF nº 271.354.111-53, 
apresentando possíveis irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente Inquérito Civil Público, com o seguinte objeto: 
averiguar a regularidade ambiental da Fazenda Estância Lagoa 
Arlindo Jorge, com área de aproximadamente 127 ha, Município de 
Araguaçu/TO, tendo como interessado(a), Mauri Jorge da Silva, CPF 
nº 271.354.111-53, determinando, desde já, a adoção das seguintes 
providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência e análise 
simplificada da propriedade;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Oficie-se ao Comitê de Bacia e ao NATURATINS para ciência 
da conversão do presente procedimento, a fim de que adote as 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência da conversão do presente 
procedimento, a fim de que adote as providências de sua atribuição 
supletiva na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do órgão 
estadual;

7) Notifique-se a(o)(s) interessada(o)(s) para ciência da conversão do 
presente procedimento;

8) Proceda-se pesquisa em meio aberto sobre possíveis informações 
para subsidiar o procedimento: identificação da propriedade, titular do 
domínio, CAR – Cadastro Ambiental Rural do Imóvel, licenciamentos, 
outorgas, autos de infração, dentre outras;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 13 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
MATEUS RIBEIRO DOS REIS

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3419/2021

Processo: 2020.0006464

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;
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CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão do 
presente Procedimento Preparatório, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que a propriedade, Fazenda Campeira, foi 
autuada pelo Órgão Ambiental Estadual, tendo como proprietária(o)
(s) Sikiru Salame, CPF n. 066.405.518-45, apresentando possíveis 
irregularidades ambientais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente Inquérito Civil Público, com o seguinte 
objeto: averiguar a regularidade ambiental da  Fazenda Campeira, 
com área de aproximadamente 1.869,92 ha, Município de Pium/TO, 
tendo como interessado(a), Sikiru Salame, CPF n. 066.405.518-45, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público;

3) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Notifique-se a(o)(s) interessada(o)(s) para ciência da conversão do 
presente procedimento;

6) Proceda-se designação de audiência virtual com os procuradores 
do interessado, nos termos do evento 55;

7) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

Formoso do Araguaia, 14 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO ARAGUAIA

920263 - NOTIFICAÇÃO

Processo: 2021.0008000

Trata-se de denúncia anônima encaminhada pela Ouvidoria do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, na qual verifica-se a 
inexistência de indícios de provas do alegado (vídeos, mensagens, 
gravações, testemunhas), ou informação mínima para o início de 
uma apuração. Considerando que a notícia é apócrifa, o Promotor de 

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

Justiça, Dr. Ricardo Alves Peres, em substituição da 9ª Promotoria 
de Justiça de Araguaína/TO, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, NOTIFICA o representante anônimo para, no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos autos, complementar 
sua denúncia, nos termos do artigo 4º, inciso III, da Resolução nº 
174/2017/CNMP, alterada pela Resolução 189/2018/CNMP.

Araguaina, 13 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
RICARDO ALVES PERES

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3416/2021

Processo: 2021.0008237

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça, Dr. Caleb Melo, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 127, caput, combinado com o art. 129, 
II e III, da Constituição Federal e pelo art. 25, IV, “a”, e art. 32, II, da 
Lei nº 8.625/93, nos termos da Resolução nº 23/2007 – CNMP e;

Considerando as funções institucionais, previstas no caput do 
artigo 127 e no inciso II, do artigo 129 da Constituição Federal, 
bem como a prescrição constante do Mapa Estratégico Nacional do 
Conselho Nacional do Ministério Público, de eficiência do exercício 
institucional, por meio da atuação proativa, efetiva, preventiva e 
resolutiva, respeitando as competências constitucionais;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal;

Considerando que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação da comunidade, 
nos termos do artigo 198 da Constituição Federal;

Considerando o atual quadro da pandemia COVID-19, que conta 
atualmente com dois pacientes em internação, sem maiores 
gravidades e a redução gradativa de incidência de casos, no 
Município de Arapoema/TO;

Considerando que será realizado o evento PRIMEIRA CAVALGADA 
DA FAZENDA BARONESA, a se realizar entre os dias 21 e 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA
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24.10.2021, no Município de Arapoema-TO, obedecendo as regras 
de prevenção determinadas pelo Poder Público.

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo de Acompanhamento 
de Políticas Públicas do Controle e Prevenção da Proliferação 
do Covid-19 no evento PRIMEIRA CAVALGADA DA FAZENDA 
BARONESA, a se realizar entre os dias 21 e 24.10.2021, no Município 
de Arapoema-TO.

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

1) Notifique-se da presente instauração o MUNICÍPIO DE 
ARAPOEMA, representado por seu Prefeito PAULO ANTÔNIO 
PEDREIRA e seu procurador, Dr. GUSTAVO BORGES DE ABREU, 
inscrito na OAB/TO sob o nº 4805B, com escritório na Av. dos 
Garimpeiros, Quadra 65, lote 12, Centro – Arapoema/TO, fone 99984-
1606, e-mail gustavoborges.adv@gmail.com; Srtª ANA CAROLINA 
FAGUNDES BARBOSA, brasileira, solteira, pecuarista, portadora do 
RG Nº 1043370 SSP/TO e do CPF 032.495.381-08, com domicílio 
na Rodovia TO 230, km 134, zona rural – Arapoema/TO, fone 99232-
1954 e seu patrono Dr. LEANDRO PEREIRA DUARTE, OAB/TO nº 
8294, com escritório na Quadra 501 Sul, Av. Teotônio Segurado, lote 
03, conj. 01, condomínio Executive Center, sala 607 – PalmasTO, 
fone 99104-7072;

2) comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente procedimento, remetendo 
cópia da portaria inaugural a ele e ao Setor Publicidade dos Atos 
Oficiais para a devida para fins de publicação na imprensa oficial;

Cumpra-se.

Arapoema, 14 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
CALEB DE MELO FILHO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3418/2021
(ADITAMENTO DA PORTARIA PA/3416/2021)

Processo: 2021.0008237

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça, Dr. Caleb Melo, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 127, caput, combinado com o art. 129, 
II e III, da Constituição Federal e pelo art. 25, IV, “a”, e art. 32, II, da 
Lei nº 8.625/93, nos termos da Resolução nº 23/2007 – CNMP e;

Considerando as funções institucionais, previstas no caput do 
artigo 127 e no inciso II, do artigo 129 da Constituição Federal, 
bem como a prescrição constante do Mapa Estratégico Nacional do 
Conselho Nacional do Ministério Público, de eficiência do exercício 
institucional, por meio da atuação proativa, efetiva, preventiva e 
resolutiva, respeitando as competências constitucionais;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal;

Considerando que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação da comunidade, 
nos termos do artigo 198 da Constituição Federal;

Considerando o atual quadro da pandemia COVID-19, que conta 
atualmente com dois pacientes em internação, sem maiores 
gravidades e a redução gradativa de incidência de casos, no 
Município de Arapoema/TO;

Considerando que será realizado o evento PRIMEIRA VAQUEJADA 
DA FAZENDA BARONESA, a se realizar entre os dias 20 e 
24.10.2021, no Município de Arapoema-TO, obedecendo as regras 
de prevenção determinadas pelo Poder Público.

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo de Acompanhamento 
de Políticas Públicas do Controle e Prevenção da Proliferação 
do Covid-19 no evento PRIMEIRA VAQUEJADA DA FAZENDA 
BARONESA, a se realizar entre os dias 20 e 24.10.2021, no Município 
de Arapoema-TO.

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

1) Notifique-se da presente instauração o MUNICÍPIO DE 
ARAPOEMA, representado por seu Prefeito PAULO ANTÔNIO 
PEDREIRA e seu procurador, Dr. GUSTAVO BORGES DE ABREU, 
inscrito na OAB/TO sob o nº 4805B, com escritório na Av. dos 
Garimpeiros, Quadra 65, lote 12, Centro – Arapoema/TO, fone 99984-
1606, e-mail gustavoborges.adv@gmail.com; Srtª ANA CAROLINA 
FAGUNDES BARBOSA, brasileira, solteira, pecuarista, portadora do 
RG Nº 1043370 SSP/TO e do CPF 032.495.381-08, com domicílio 
na Rodovia TO 230, km 134, zona rural – Arapoema/TO, fone 99232-
1954 e seu patrono Dr. LEANDRO PEREIRA DUARTE, OAB/TO nº 
8294, com escritório na Quadra 501 Sul, Av. Teotônio Segurado, lote 
03, conj. 01, condomínio Executive Center, sala 607 – PalmasTO, 
fone 99104-7072;

2) comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente procedimento, remetendo 
cópia da portaria inaugural a ele e ao Setor Publicidade dos Atos 
Oficiais para a devida para fins de publicação na imprensa oficial;

Cumpra-se.

Arapoema, 14 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
CALEB DE MELO FILHO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 
Promotora de Justiça subscritora, titular da 23ª Promotoria de Justiça 
da Capital, com fulcro nas disposições constitucionais e legais, vem, 
por meio deste, dar CIÊNCIA aos EVENTUAIS INTERESSADOS, 
acerca da PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO do Procedimento 
Administrativo nº 2019.0007968, instaurado para acompanhar os 
procedimentos para implantação de infraestrutura em algumas ruas 
do bairro Aureny III, nesta capital, tendo em vista que dependem da 
liberação da verba do programa federal – PAC.

Informa ainda que, até a data de realização da sessão do Conselho 
Superior do Ministério Público, em que será homologado ou rejeitado 
arquivamento, poderão ser apresentados razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos, nos termos da Resolução 
nº 005/2018-CSMP.

Palmas-TO, 13 de outubro de 2021.

Kátia Chaves Gallieta
Promotora de Justiça

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0007795

Cuidam os presentes autos de procedimento administrativo 

instaurado com o intuito de requerer a realização de procedimento 

cirúrgico em ortopedia (discetomia percutânea) para o usuário do 

SUS J.L.S.

O atual Procedimento Administrativo, considerando o artigo 8º, da 

Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público 

é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que 

enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis.

Nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é dever do Ministério 

Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis.

Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 

Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 

assegurados na CF/88 (art. 129, II, CF/88).

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

De acordo com a notícia de fato, instaurada em 27 de setembro 

de 2021, o paciente J.L.S precisa realizar procedimento cirúrgico 

ortopédico por sofrer de lombalgia aguda intratável.

No bojo do Procedimento Administrativo, o Ministério Público efetuou 

diligências com o afã de conseguir informações e tentar a solução 
administrativa sobre o atendimento prestado para a interessada.

Através da Portaria PA/3242/2021, foi instaurado o Procedimento 
Administrativo nº 2021.0007795.

Como providência, foi encaminhado ofício de n° 936/2021/
GAB/27ªPJC-MPE/TO ao Sr. INEIJAIM SILVEIRA, diretor do Servir, 
solicitando informações acerca da disponibilidade do procedimento 
cirúrgico ortopédico que o interessado necessita (evento 4).

Foi anexado o procedimento 2021.0007980 (evento 6).

Em resposta, a Secretaria da Administração juntou ofício de n° 
182/2021/DIGPLA informando que o plano de saúde do interessado 
possui  cobertura para a cirurgia solicitada e que após algumas 
tentativas a operadora autorizou a realização do procedimento 
cirúrgico de Discetomia Percutânea, a ser realizado no hospital 
ortopédico do Tocantins (IOP), pelo médico Antônio Sérgio Castelo 
Branco Guimarães (evento 9).

Desta forma, foram esgotadas as diligências relativas à atribuição 
desta Promotoria de Justiça, não havendo justa causa para a 
instauração de um inquérito civil público ou ajuizamento de ação civil 
pública.

É o relatório das informações contidas no Procedimento 
Administrativo.

Determina o artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação.

A Lei Orgânica do SUS, em seu artigo 2º, da Lei nº 8.080/90, assevera 
que: “a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o 
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”. 
Para no artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal nº 8.080/90 incluir 
no campo de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de 
ações de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica.

Perseguir tais direitos fundamentais é dever do Ministério Público, 
tudo nos termos do o artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal, 
que dispõe que compete ao Ministério Público expedir notificações 
nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando 
informações e documentos para instruí-los, na forma da lei 
complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, b, 
da Lei nº 8.625/93.

O fato restou solucionado administrativamente, sendo assim, 
não vislumbramos outras providências a serem tomadas por este 
Promotoria de Justiça, e ante a inexistência de fundamentos fáticos e 
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probatórios para embasar a propositura de ação judicial, PROMOVO 
O ARQUIVAMENTO deste Procedimento Administrativo.

A propósito, o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 CNMP aduz 
que, no caso do procedimento administrativo relativo a direitos 
individuais indisponíveis, o noticiante será cientificado  da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão, no prazo 
de 10 (dez) dias. Em caso de recurso e não havendo reconsideração, 
os autos deverão ser remetidos, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho 
Superior do Ministério Público para apreciação.

Fatos supervenientes, consistentes em atos comissivos ou omissivos 
do Estado ou do Município, que venham ameaçar de lesão os direitos 
do interessado poderão ser objeto de outro procedimento junto ao 
Ministério Público.

Registre-se que Súmula nº 16/2017, do CSMP-TO determina que o 
arquivamento do Procedimento Administrativo dispensa a remessa 
dos respectivos autos ao Conselho Superior do Ministério Público. 
No mesmo sentido, a Resolução n. 174/2017 do CNMP, impõe o 
arquivamento no próprio órgão de execução, com comunicação 
ao Conselho Superior do Ministério Público, sem necessidade de 
remessa dos autos para homologação do arquivamento.

Ante o exposto, determino o arquivamento dos autos de Procedimento 
Administrativo, bem como a cientificação dos interessados, 
preferencialmente, por correio eletrônico nos termos do artigo 13 da 
Resolução n. 174 do CNMP.

Afixe-se cópia desta decisão no placar desta sede.

Após, arquivem-se os presentes autos nesta Promotoria de Justiça, 
registrando-se no livro próprio.

Cumpra-se.

Palmas, 13 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0004620

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Cuidam os presentes autos de Notícia de Fato instaurada por 

denúncia anônima, mencionando o a irregularidade no retorno ao 

trabalho presencial dos servidores afastados pelo Decreto nº 6.072 

de 21 de março de 2020, incluindo as Gestantes.

A Denunciante alega que o cenário pandêmico gera risco para 

gestantes, mesmo após a aplicação da segunda dose da vacina, 

requerendo que seja garantido o direito de afastamento da empregada 

gestante das atividades presenciais no Estado do Tocantins.

Considerando o teor da denúncia, direito de afastamento das 

servidoras gestantes, foi remetido cópia do procedimento para 

conhecimento e providências do Ministério Público do Trabalho 

(evento 04).

É o relatório, no necessário.

A Notícia de Fato foi instaurada visando apurar irregularidade no 

retorno presencial das servidoras públicas gestantes no Estado do 

Tocantins.

Tendo em vista que a denúncia possui como objeto assegurar o direito 

de afastamento da empregada gestante das atividades presenciais, a 

competência para apuração e providências é do Ministério Público do 

Trabalho, conforme remessa no evento 04.

Desta forma, entende-se que esgotada a competência para atuação 

desta Promotoria da Saúde.

Ante o exposto, não havendo justa causa para a instauração de 

inquérito civil ou ajuizamento de ação civil pública, determino o 

arquivamento dos autos de representação, com base no artigo 5ª, 

inciso II da Resolução n° 05/2018, do Conselho Superior do Ministério 

Público do Estado do Tocantins.

Dê-se ciência pessoal à noticiante desta decisão, para, querendo, 

interpor, no prazo de dez dias, recurso administrativo nesta 

Promotoria de Justiça. Determino que conste da notificação que 

este indeferimento não impede a instauração de novo procedimento 

por fatos supervenientes ou o acionamento do Poder Judiciário por 

outras vias.

Expirado o prazo, com ou sem manifestação da parte interessada, 

arquivem-se os presentes autos nesta Promotoria de Justiça, 
registrando-se no livro próprio, visto se tratar de notícia de fato.

Palmas, 13 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Adriano Neves, no uso de suas 

atribuições, na 28ª Promotoria de Justiça da Capital, atendendo 

ao disposto no art. 18, § 1º da Resolução 005/2018, do Conselho 

Superior do Ministério Público, dá ciência aos interessados no 

28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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Arquivamento do Procedimento Preparatório nº 2020.0008030, 

instaurado a partir de denúncia anônima registrada sob o número 

de protocolo nº 07010375179202038, para apurar possível 

ilegalidade no recebimento de diárias pelos gestores do Instituto 

de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins – RURALTINS, 

conforme a seguinte decisão disponível em  www.mpto.mp.br , no link 

Portal do Cidadão, Consultar Procedimentos Extrajudiciais, Número 

do processo/Procedimento. Informa ainda que até a sessão do 

Conselho Superior do Ministério Público na qual será homologada 

ou rejeitada a promoção de arquivamento poderão as pessoas co-

legitimadas apresentar razões escritas ou documentos, que serão 

juntados aos autos.

Palmas, 13 de Outubro de 2021.

ADRIANO NEVES
Promotor de Justiça

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2021.0004558

Trata-se de Notícia de Fato instaurada para apurar supostas 

irregularidades ocorridas na Feira Literária Internacional do Tocantins 

- FLIP, no ano de 2012.

Em diligência determinou-se que se oficiasse à Associação de Apoio 

da Escola Estadual Ary Ribeiro Valadão Filho, para apresentar as 

seguintes informações (evento 4):

    a) quem era o responsável pela associação no ano de 2012;

    b) quais foram os materiais didáticos adquiridos pela associação 

na FEIRA LITERÁRIA INTERNACIONAL DO TOCANTINS – FLIT, 

Edição 2012, realizada em Palmas/TO;

    c) se foi oferecida alguma vantagem pessoal pelos expositores da 

feira, para incentivar os gestores das associações a adquirirem livros 

durante o evento e se o material didático adquirido foi efetivamente 

aproveitado pelos alunos da escola (anexar cópias das notas fiscais).

Em resposta, a Diretora da Escola Estadual Ary Ribeiro Valadão 

Filho, Sra. Keiliene de Jesus Lima, emitiu as seguintes informações 

acerca das perguntas aduzidas em diligência:

    a) Antônio Pereira Guedes (atualmente aposentado);

    b) Enviou em anexo cópias das notas fiscais de todos os materiais 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMÉIA

adquiridos na referida feira; 

    c) Não é do nosso conhecimento se houve incentivo aos gestores 

das associações, quanto aos materiais didáticos adquiridos, foi sim 

de grande eficácia para os trabalhos dos alunos, tanto na biblioteca 

de leituras, quanto ao empréstimo dos livros para desenvolver 

trabalho em casa.

Ademais, ainda em sede de resposta, juntou diversas notas dos 

livros adquiridos na FEIRA LITERÁRIA INTERNACIONAL DO 

TOCANTINS – FLIT, Edição 2012, todos adquiridos da Editora 

"A IDEAL" onde constatou-se a compra efetuada no valor de R$ 

2.831,30. No ato do recebimento, foi atestado em perfeitas condições 

os materiais recebidos pela Sra. Lúcia Helena de Oliveira Orientadora 

Educacional, matricula funcional n° 842552-3.

É o relatório.

Analisando os autos, verifica-se que os livros foram adquiridos com 

o recurso da Associação de Apoio da Escola Estadual Ary Ribeiro 

Valadão Filho, preenchidas as formalidades da compra, com a 

emissão de nota fiscal e, por fim, a entrega física do material à escola.

Desta baila, não foi possível colher quaisquer elementos que 

comprovassem a ocorrência de fraude.

Sendo assim, inexistindo demonstrativo de irregularidade ou dolo, 

falta justa causa para prosseguimento do feito.

Dessa forma, promovo o ARQUIVAMENTO da presente Notícia de 

Fato, nos termos do art. 5º, inciso II, da Resolução CSMP/TO, n.º 

005/2018, com redação da Resolução n°001/2019/CSMP/TO.

Comunique-se ao CSMP, por intermédio da aba “comunicações”, e 

cientifiquem-se os interessados, nos termos da referida resolução, 

inclusive com publicação no Diário Oficial do Ministério Público, 

consignando-se que caberá recurso administrativo ao Conselho 

Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, cujas 

razões serão protocolizadas nesta Promotoria de Justiça.

Deixo de submeter a promoção de arquivamento ao CSMP, 

considerando que a diligência efetivada de forma preliminar teve o 

simples objetivo de aferir a viabilidade e a justa causa para deflagração 

de investigação cível, nos termos da Súmula n.º 003/2013 do CSMP, 

in verbis:

“SÚMULA N.º 003/2013: “Realizada alguma diligência 
investigatória no bojo de notícia de fato, eventual 
encerramento do procedimento deve ser feito por 
promoção de arquivamento, com posterior remessa 
dos autos ao Conselho Superior, para reexame 
obrigatório. Não se compreende como diligência 
investigatória aquela tomada de forma  preliminar, 
com o simples objetivo de aferir a viabilidade e a 
justa causa para a deflagração de investigação cível 
ou criminal”. (Redação revisada na 161ª Sessão 
Ordinária do CSMP – TO, ocorrida em 18/11/2015)”
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Em caso de interposição de recurso, voltem os autos conclusos, para 

deliberação acerca de reconsideração (art. 5º, §3º, da Resolução n.º 

005/2018/CSMP/TO).

Expirado o prazo recursal, proceda-se ao arquivamento dos autos 

nesta Promotoria de Justiça, efetivando-se as respectivas anotações.

Colméia, 13 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
FERNANDO ANTONIO SENA SOARES

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMÉIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0932/2020

Processo: 2020.0001859

Considerando que a Organização Mundial da Saúde (OMS), em 
11/03/2020, declarou como pandemia a situação de disseminação 
mundial do COVID-19, popularmente designado “novo Coronavírus”, 
bem como que tal pandemia alcançou o Brasil, havendo, inclusive, 
casos confirmados no Tocantins e casos monitorados nessa cidade 
de Formoso do Araguaia, fica instaurado o presente Procedimento 
Administrativo, nos termos da portaria em anexo.

Anexos

Anexo I - Portaria PA - Acompanhamento contra Coronavirus.pdf

URL: http://athenas.mpto.mp.br/athenas/FileUploadController/get_
file/1e9e17025cb801a0b586cd1251070f45

MD5: 1e9e17025cb801a0b586cd1251070f45

FORMOSO DO ARAGUAÍA, 24 de março de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
ANDRÉ HENRIQUE OLIVEIRA LEITE

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORMOSO DO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/1387/2021

Processo: 2020.0005099

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo Promotor de 
Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal; 26, 
inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, inciso I, 
da Lei Complementar Estadual n.º 051/08,

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato n. 2020.0005099, 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORMOSO DO 
ARAGUAIA

instaurada no âmbito da Promotoria de Justiça de Formoso do 
Araguaia/TO, em 19 de Agosto de 2020, com fulcro de apurar possíveis 
irregularidades na aplicação dos recursos destinados ao combate 
da pandemia do COVID-19, conforme informações constantes no 
Ofício Circular n°042/2020/CAO/SAÚDE, as quais relatam que o 
município de Formoso do Araguaia/TO recebeu o montante de R$ 
1.228.901,26 (um milhão, duzentos, vinte e oito mil, novecentos e um 
reais e vinte e seis centavos). Entretanto, após outras diligências e 
informações constantes no ¹ Site do Senado Federal, constatou-se 
que os valores repassado chegam à casa de R$ 2.649.158,60 (dois 
milhões, seiscentos e quarenta e nove mil, cento e cinquenta e oito 
reais e sessenta centavos).

CONSIDERANDO que o município de Formoso do Araguaia/TO 
possui a população de 18.399 (dezoito mil, trezentos e noventa e 
nove) habitantes segundo pesquisa do IBGE e que, portanto, tal 
valor se demonstra, a princípio, suficiente para o enfrentamento da 
pandemia;

CONSIDERANDO que foram solicitadas providências por intermédio 
de Ofício Circular n°042/2020/CAO/SAÚDE, oriundo da Procuradoria 
Geral de Justiça do Estado do Tocantins, o qual acostou uma planilha 
de valores bastante elevada, e solicita providências para que as 
Promotorias de Justiça de cada Município observasse se os recursos 
foram aplicados no combate à pandemia do COVID-19, ou se não 
foram destinados ao seu objetivo pré estabelecido.

CONSIDERANDO que, apesar de ter sido instaurada a presente 
Notícia de Fato N° 2020.0005099, restam diligências a serem 
realizadas, como Ofícios à Prefeitura, à Câmara de Vereadores 
de Formoso do Araguaia/TO, e ao TCU para apurar as possíveis 
irregularidades apontadas alhures;

CONSIDERANDO que, a Administração Pública direta e indireta 
de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerão aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (artigo 37, 
Caput, da CF.);

CONSIDERANDO que os agentes públicos de quaisquer níveis 
ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita observância aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no 
destaque com os assuntos que lhe são concernentes à Administração 
Pública, quer seja no âmbito Federal, Estadual ou Municipal;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
e defesa da ordem jurídica, nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO que a má utilização e malversação do patrimônio 
público poderá caracterizar improbidade administrativa, mormente 
pela quantia de recursos públicos destinados ao combate ao 
COVID-19 ser da ordem de R$ 2.649.158,60 (dois milhões, 
seiscentos e quarenta e nove mil, cento e cinquenta e oito reais e 
sessenta centavos havendo elementos que indica que, em tese, 
que tais valores não foram destinados à sua finalidade, qual seja o 
combate à pandemia do COVID-19, em especial entre os meses de 
março/2020 até de 31 de Dezembro/2020, durante a gestão do ex- 
Prefeito WAGNER COELHO DE OLIVEIRA;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do 
patrimônio público, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que os elementos colhidos junto à presente 
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Notícia de Fato são insuficientes para permitir um juízo de valor 
definitivo pelo Ministério Público.

RESOLVE:

Instaurar Inquérito Civil Público visando apurar possíveis 
irregularidades administrativas, no tocante à destinação dos recursos 
públicos oriundos do Governo Federal ao município de Formoso do 
Araguaia/TO na ordem R$ 2.649.158,60 (dois milhões, seiscentos 
e quarenta e nove mil, cento e cinquenta e oito reais e sessenta 
centavos), com intuito de combate à pandemia COVID-19, em especial 
durante a gestão do ex-Prefeito WAGNER COELHO DE OLIVEIRA, 
durante o período de março/2020 até 31 de Dezembro/2020.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça de Formoso do 
Araguaia/TO, que deve desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

a) autue-se e registre-se o presente procedimento;

b) requisite-se à Prefeitura de Formoso do Araguaia/TO, por 
intermédio de Ofício, informações quanto ao recebimento de valores 
de R$ 2.649.158,60 (dois milhões, seiscentos e quarenta e nove mil, 
cento e cinquenta e oito reais e sessenta centavos), oriundos do 
Governo Federal com escopo de combate à pandemia COVID-19, 
durante o período de março/2020 até Dezembro de 2020, os 
quais poderão ser informados por relatórios ou arquivos da área 
administrativa da Prefeitura de Formoso do Araguaia/TO;

c) oficie-se à Câmara de vereadores de Formoso do Araguaia/TO 
para que forneça mais informações sobre estes valores recebidos 
ou outros valores destinados ao combate da pandemia COVID-19, 
segundo informações do Site do Senado Federal foram destinados R$ 
2.649.158,60 (dois milhões, seiscentos e quarenta e nove mil, cento 
e cinquenta e oito reais e sessenta centavos), em especial durante a 
gestão do ex-Prefeito WAGNER COELHO DE OLIVEIRA, durante o 
mês de março/2020 até 31 de Dezembro/2020. Neste entendimento, 
encaminhando documentos e/ou relatórios que apontem a adequada 
aplicação dos recursos público ou não, encaminhando-os a este 
Órgão de Fiscalização;

d) certifique-se o servidor oficiante, a partir de informações junto 
aos CAOP's deste Ministério Público, qual a quantidade exata de 
valores repassados ao município de Formoso do Araguaia/TO para o 
combate à pandemia do COVID-19;

e) intime-se o ex-gestor público do município de Formoso do Araguaia/
TO, Sr. WAGNER COELHO DE OLIVEIRA, para comparecer na 
respectiva Promotoria de Justiça, em data e horários ainda a serem 
designados, para prestar os esclarecimentos necessários;

f) oficie-se ao Conselho Superior do Ministério Público informando 
a conversão em presente inquérito civil público, remetendo cópia da 
portaria inaugural e do respectivo extrato para fins de publicação na 
imprensa oficial;

g) afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, observando 
as demais disposições da Resolução n.º 005/18/CSMP/TO.

Formoso do Araguaia, 07 de maio de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
ANDRÉ HENRIQUE OLIVEIRA LEITE

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORMOSO DO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3385/2021

Processo: 2021.0004503

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da Constituição 
Federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 
61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO que o art. 38, III da Constituição Federal assegura 
ao servidor público, no exercício de mandato eletivo, investido 
em cargo de vereador, a percepção das vantagens de seu cargo, 
emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, 
e, em caso de incompatibilidade, autoriza o afastamento do servidor, 
facultando-lhe optar pela remuneração;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nº 2021.0004503, 
autuada na Promotoria de Justiça de Itacajá, a partir de manifestação 
anônima registrada na Ouvidoria do Ministério Público, narrando que 
um dos vereadores do município de Recursolândia é concursado 
para o exercício de funções de controle interno da Câmara Municipal 
e vem exercendo indevidamente ambas as funções;

CONSIDERANDO que após diligências preliminares, identificou-se o 
referido agente público como sendo SANTÍLIO RAMOS AGUIAR, o 
qual já era servidor efetivo da Câmara Municipal no cargo técnico de 
controle interno e posteriormente foi eleito para o cargo de vereador 
na atual legislatura;

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Recursolândia 
formalizou uma consulta perante o Tribunal de Contas do Estado 
do Tocantins, com o fim de esclarecer se há impedimento legal ao 
acúmulo das funções pelo referido servidor, sobretudo pelo possível 
conflito de interesses existente no desempenho do cargo eletivo e da 
função de controle interno no mesmo órgão, a qual, até então, não foi 
respondida pela corte de contas (Autos TCE nº 1146/2021);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do 
patrimônio público e regularidade dos serviços públicos, nos termos 
do art. 129, III da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que nos termos da Resolução nº 005/2018 do 
CSMP, o procedimento preparatório é o procedimento formal prévio 
ao inquérito civil, e visa apurar elementos voltados à identificação 
do investigado e do objeto, ou para complementar informações 
constantes na notícia de fato, passíveis de autorizar a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos,

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público, com 
fulcro no art. 21, §1º da Resolução CSMP nº 005/2018, visando apurar 
possível impedimento do acúmulo de cargos públicos pelo vereador 
do Município de Recursolândia Santílio Ramos Aguiar, que é servidor 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACAJÁ
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efetivo da Câmara de Vereadores de Recursolândia, exercendo as 
funções do cargo técnico de Controle Interno. Para tanto, determino 
como providências iniciais:

1.    Solicite-se  a colaboração do CAOPAC, para análise jurídica da 
situação atual do vereador supracitado, haja vista que o vereador 
já era servidor efetivo da Câmara Municipal de Recursolândia, 
ocupando cargo técnico de Controle Interno e passou a cumular a 
função do cargo eletivo no mesmo órgão;

2.    Comunique-se à Câmara de Vereadores de Recursolândia a 
instauração do presente procedimento preparatório de inquérito civil;

3.    Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público, a 
Ouvidoria e o Órgão de Publicidade Oficial acerca da instauração 
do procedimento preparatório, por meio da aba “Comunicações” do 
sistema E-ext;

4.    Designo as servidoras lotadas na Promotoria de Itacajá para 
secretariarem o feito;

Itacajá, 13 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
MILTON QUINTANA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACAJÁ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/3386/2021

Processo: 2021.0004563

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 
constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição Federal), 
legais (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei nº 
8.625/93; e art. 61, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 51/08) 
e regulamentares (Resolução nº 03/2008, do Conselho Superior 
do Ministério Público do Tocantins, e Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal no art. 230 atribui à 
família, à sociedade e ao Estado o dever de amparar as pessoas 
idosas, defendendo a sua dignidade, bem-estar e garantindo-lhe o 
direito à vida;

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.146/2015, no art. 10 atribui ao 
Poder Público a competência para garantir a dignidade da pessoa 
com deficiência ao longo da vida;

CONSIDERANDO o teor da notícia de fato nº 2021.0004563, 
instaurada após a manifestação da Sra. Valdene Vilanova Araújo, 
que relatou uma situação de negligência e abandono material vivida 
pelo incapaz Pedro Lino da Silva;

CONSIDERANDO que a curatela do Sr. Pedro Lino foi deferida 
em favor do seu irmão Adonel Lino da Silva (autos nº 5000462-

04.2012.8.27.2723), o qual administra o seu benefício previdenciário, 
todavia, segundo a denúncia, este não vem revertendo a quantia 
recebida do INSS em favor do curatelado;

CONSIDERANDO que após diligências a Secretaria de Assistência 
Social informou que a situação narrada é ainda mais complexa, 
tendo em vista a existência de outro incapaz sob os cuidados do 
Sr. Adonel, qual seja, o Sr. José Delfino, também seu irmão, o qual 
também possui deficiência psicomotora e vive em igual situação de 
negligência, tendo que recorrer com frequência à ajuda de vizinhos;

CONSIDERANDO que foi apurado que os cartões dos benefícios 
previdenciários dos curatelados Pedro e José Delfino estão em poder 
de uma pessoa vulgarmente conhecida por "Adilson Bode", que é 
quem vem, de fato, administrando as finanças da família, em que 
pese não tenha vínculo familiar com os curatelados;

CONSIDERANDO as informações colhidas pela assistente social 
de que a família, em que pese detenha renda suficiente para 
sobrevivência, vem passando por sérias dificuldades financeiras, 
recorrendo, com frequência, à ajuda de vizinhos para terem o que 
comer, o que gera dúvida sobre a destinação dada aos valores dos 
benefícios previdenciários dos idosos;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento da atuação 
do poder público em face da situação de vulnerabilidade da família 
acima referida, ora acompanhada pela Secretaria de Assistência 
Social de Itacajá, resguardando-lhe os direitos e garantias legalmente 
instituídas;

CONSIDERANDO o fim do prazo para a apreciação da Notícia de 
Fato sem o alcance do seu objetivo inicial,

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO objetivando 
acompanhar a situação da família dos irmãos incapazes Pedro Lino 
da Silva e José Delfino da Silva e as ações adotadas pelo Poder 
Público local para resolução da situação de vulnerabilidade social 
constatada.

Para tanto, determino a realização das seguintes diligências 
preliminares:

1.    Notifique-se a pessoa vulgarmente conhecida por “ADILSON 
BODE” a entregar os cartões magnéticos dos benefícios 
previdenciários de PEDRO LINO DA SILVA, JOSÉ DELFINO DA 
SILVA e ODONEL LINO DA SILVA, bem como os seus documentos 
pessoais, se estes estiverem em seu poder, na Secretaria de 
Assistência Social do Município de Itacajá, aos cuidados da 
Assistente Social Polliana Rodrigues dos Reis, no prazo de 5 (cinco) 
dias, ou então comprovar que é o representante legal dos idosos, sob 
pena de incorrer em crime permanente, previsto nos artigos 102 e/ou 
104 do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003);

2.    Comunique-se à Secretaria de Assistência Social de Itacajá 
a instauração deste procedimento e a expedição da notificação 
ao detentor dos cartões dos idosos, para entregá-los na sede da 
Secretaria de Assistência Social, devendo a Srª Polliana Rodrigues 
dos Reis, que acompanha o caso, informar o cumprimento da medida 
pelo Sr. ADILSON e eventuais providências tomadas por aquele 
órgão no prazo fixado;

3.    Oficie-se à Secretaria Municipal de Assistência Social de Itacajá, 
solicitando providenciar cópias dos documentos pessoais (RG, 
CPF) e endereços dos irmãos PEDRO LINO e JOSÉ DELFINO, 
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do responsável legal ADONEL e também dos outros irmãos 
interessados em exercer a curatela dos incapazes, FRANCISCA 
LINO e RAIMUNDO DELFINO LINO, constantes do relatório social. 
Caso o notificado ADILSON entregue voluntariamente os cartões 
dos idosos, enviar cópias desses documentos ou informações sobre 
os números dos benefícios previdenciários que estariam sendo 
administrados indevidamente por terceira pessoa não autorizada 
legalmente ou judicialmente;

4.    Oficie-se o Juízo Cível desta Comarca, solicitando informar se 
há processo de interdição em andamento ou arquivado, em face 
de JOSÉ DELFINO DA SILVA. Em caso positivo, informar se foi 
interditado e quem é o curador nomeado, juntando cópia do termo 
de curatela;

5.    Requisite-se a instauração de inquérito policial, para apuração 
de eventuais crimes previstos nos artigos 102 e 104 do Estatuto 
do Idoso em face do indivíduo conhecido por “ADILSON BODE”, 
figurando como possíveis vítimas os irmãos idosos PEDRO LINO DA 
SILVA, JOSÉ DEFINO DA SILVA e ODONEL LINO DA SILVA;

6.    Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins;

7.    Publique-se esta Portaria no Diário Oficial do Ministério Público;

8.    Designo as servidoras lotadas na Promotoria de Justiça de 
Itacajá para secretariarem o feito.

Cumpra-se.

Itacajá, 13 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
MILTON QUINTANA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACAJÁ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3403/2021

Processo: 2020.0003458

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Pedro Afonso, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 129, inc. III, da Constituição Federal; art. 
26, I, da Lei n°.8.625/93; art. 1º, inc. II c.c. art. 5º, inc. I e art. 8º, § 1º, 
todos da Lei Ordinária 7.347/85; art. 61, inc. I, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/08 e art. 8º da Resolução 005/2018/CSMP/TO, e

Considerando que o artigo 127 da Constituição Federal dispõe 
que “o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis”;

Considerando que chegaram ao conhecimento da 2ª Promotoria de 
Justiça de Pedro Afonso, através de denúncia anônima, registrada 
na Ouvidoria do Ministério Público, supostas irregularidades no 
contrato realizado pela Prefeitura Municipal de Pedro Afonso e a 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRO AFONSO

empresa Legaliza Brasil Regularização Fundiária LTDA., para fins de 
prestação de serviços de regularização fundiária urbana - REURB-S, 
com emissão de título definitivo de imóveis do município de Pedro 
Afonso, dando azo à instauração da Notícia de Fato nº 2020.0003458;

Considerando que, no âmbito da Notícia de Fato, foi apresentada 
cópia integral do Contrato nº 346/2019, cuja cláusula 4.1 prevê que 
todas as despesas com a execução dos serviços objeto do contrato 
serão custeadas pelos beneficiários diretos com a regularização 
fundiária, ou seja, pelos proprietários dos imóveis;

Considerando que a Lei nº 13.465/17, a qual dispõe, entre outros, 
sobre a regularização fundiária rural e urbana, no artigo 13, classifica 
a REURB em duas modalidades: I - Reurb de Interesse Social 
(Reurb-S) - regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos 
informais ocupados predominantemente por população de baixa 
renda, assim declarados em ato do Poder Executivo municipal; II - 
Reurb de Interesse Específico (Reurb-E) - regularização fundiária 
aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados por população 
não qualificada na hipótese de que trata o inciso I deste artigo;

Considerando que o artigo 33 da supracitada norma dispõe que:

Art. 33. Instaurada a Reurb, compete ao Município aprovar o 
projeto de regularização fundiária, do qual deverão constar as 
responsabilidades das partes envolvidas.

§ 1º  A elaboração e o custeio do projeto de regularização fundiária e 
da implantação da infraestrutura essencial obedecerão aos seguintes 
procedimentos: 

I - na Reurb-S, caberão ao Município ou ao Distrito Federal a 
responsabilidade de elaborar e custear o projeto de regularização 
fundiária e a implantação da infraestrutura essencial, quando 
necessária (...);

Considerando que o Contrato em análise trata especificamente sobre 
a regularização fundiária urbana na modalidade Reurb-S;

Considerando o exaurimento do prazo de instrução do Procedimento 
Preparatório e a necessidade de adoção de outras diligências para 
apuração de supostas irregularidades no contrato nº 346/2019;

RESOLVE:

CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em 
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO destinado a apurar a regularidade das 
cláusulas do contrato nº 346/2019, com fulcro no que dispõe a Lei 
que trata sobre a regularização fundiária urbana;

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

1- Publique-se a presente Portaria no placar desta Promotoria de 
Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

2 - Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público;

3 - Na oportunidade, indico os servidores lotados na 2ª Promotoria de 
Justiça de Pedro Afonso, para secretariarem o presente feito.

Cumpra-se.

Oficie-se.

Pedro Afonso, 13 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
ISABELLE ROCHA VALENÇA FIGUEIREDO

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRO AFONSO
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